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IN TRATO DE CO NSIIF( 1 ÇA O DA SOCIEDADE EPAI , nESMuA (ONIR EI NA cO4s4J1:rc) 

TRÊUNAMI:NTO H AkBJtUORIA c:ØNTABH urnA. Rua 2.4 de jane r, 611 saia 704 EcL Álvaro l'ire,s, 

tdrroCex)trO (F: 61 flOU 13-- 	resul 

Pen presente i.jsl,rurncutl, part iLuL4r, 

1. 	ManocL de 1 OillS Mendes da silyp, bT,ISFIFEr'ti, solteiro, niurnl de 'loresna P1, ddtu dc 

nicjrncnto em 18/01/1 979, T']rprrrio, contado,, iis ' - pLo no CRC sob ri 

portador da Cédub de Jdentrl ~uk RO n° 1 8Ç11807 .551' P1, tnscrto no ClE/MF sob o 

829,07021424), residente e dornicuíado rei Quadra A Casa 18 no tesidendal anIa 

nua ,  no fla]rro lourival I,rueU, CEP (4.0J.3 •31 0, na vícidP dc Teresina, no Fst:uio do 

p 

U. 	l.av]:i J }yana Silva Il,(:, h, ±;iI{'ira, soilcdra, rrirrrr -;rl rir .  'It,r-t, na- P1, daLi 	OaSÇírH(i110 rol 

lo/OH, I98[ ernpitN;i'U1, contadora, in., •rLt.i rio CML fl.Om/Pl, Nrtadril -a (ia 

Cedida de IdltrIuiiílnRG n °  2J1 l'II S1' PI, inscrija nu LPHrob 0fl 000.1841 '4% 0 1 , 

nsilIerr(r e dorn,çitíada na Rtja siar meu, 2980, no lairro Memorare, CEI' 6401)9-

1 RO, na :idadt, de'ÇL,resrnn, no Eslado lo Piauí, 

IR c;láidia Uelrm Reis e Silva Ir,ila, brasileira, ::isadu em regime rir 1 1 nuntiffiá) unive,'sal de 

bens, natu r aí cli, Ierdsína-Pl, (Ia Li Ir nasci monto em 1 / 1 0/1 963, empresãri ri, 

em Edificações portadora da Céd ula de Idenudad o E n 11  527.579 SS 1> 1-1, i isenta nu 

Cl (MI' sob o n °  801361 163 IS roçíderu e dunikUlada ria Rua Is tu' r pneu, 2980 

no Bairro Memorare, CEI (1.)09 iflo, na 'ulidr de Teresina, no Estado do Piauí. 

Tem v~  si justo e cc,n tra iad o a constituiç5u dc ii rua Soctccladv Empresária Limita (la, que 'cRer il  

pelas cláiistdas e condições seo,ntrs e nas crrniss6es, pela ~~MU. que disciplina essa 

1.mito,sto ieIia 

DO NOME EM 11 H ESAR IA 

c:iÀiisflhi qtIM!UHA 	A sociedade 	sob o nome rnrpirsahal de coNTEIilNA 

CONStIII'ORlAiJtEINAMEN1O EAtlDiIT)FflA CONrÁHII. i:r1A (Ai1,997EI.CC/7002) 

PI1Ã(I(ÁirO Üwtco E vedada o uso do ri lie e 	]c4u'ial cru ne'Úbos cst.raniios ao 

esiabelecido na (jAnsu Iri 'l'(rc(i,'a, direta on TrIdIrd'urmenle, 

DA SEDE SÚCIA 1.. 

CLAUSULA SEGUNDA - A socu edade tem ,s d e n Rua 24 de janeiro, o 611 Saio 202, Eti. 

 ki-
Pues, bairro (:rntrci, CEP: 64.000 2t, na etdale dc, Trresna, no l*ilado do  Nju 1. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A so<iedade poder) ,ul,i ri -  manter e extinguirëstabelec:ímentns, ilias 

escritórios ou representações CIII qtialqucr, ioca}irladi' tio Territótici Nacional, opedíanti. 

deliheraço de seus sócios, procr:dendo- se, para ramo, guindo o:.sáriri, aII.er'ações do prr',rir 
contraio social. 	 . 	 . 

1)1) Ot3J]'() SOCIAl.  

CLÁUSULA TERCEIRA 	A s'oç'jeiiurtr tem como nbji'Io social is s{'eiflr,tcs  advidades: 	47 
vi 	e de Consulh,ria Auditoria (:uritáhíl e Tril.utária 



h) Su poli :e lécnico; Maout:enção e 0u ro Serviços eFE) Tut:rio]ogia da  

( 	IrEanicitu de I)at.iti; PlaR,Inrus d Serviços cI- Apliç: ç:o e Servrço'; d{! Hospedagerri 

e 11, 111  

00 PRA/O fo, fl RAÇÃO 

CIMJtIIfi QUARTA O praio Ir duraçio da sodedarle será por ftmpo pitictrintiriado, 

DO (:A PIFAI, SOCIAL. 

CLÁUSULA QUINTA Ci cipiuil odai será [Ir R$ 1 (}00000 (vmnH n,ii reais), tLntentestil,scrítoc 

integrahzado em 20000Çvinte md) quotas njoitis IR) valor nonhir,:41 de it$ 1,00 (Uni real) cada, assim 

1 stdbuldas Ori tu IS 

W( IaS 	 QIJO IAS 	 VALOR 

MANOEL 1W JESUS MENDES DA S11 VA 	35 	 7000 	 700000 

AVIA JULYANA SILVA FROTA 	 35 	 7000 	 7.000,00 

(L.AIJDIA UU ENA REIS E 511 VAI LO A 	40 	1 	oxido 	(101>000 

TOTAL
11 1 

	 100 	 20.000 	 20000.00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A resporisabílidailu (Ir cirla sóc io é rf,trfla ao valor de suas quotas anus 

todos Os sóc:ios mp{}ndeTn slidaiarrirnte pela mnIegraliiarit lo c ital qonai (ALIAS?, 

(:C/2002) 

PARÁCR/U10 sEç;uNno: As uotaç au ias âo índvisJveis [IerIntr a scrdid-. 

PARÃGI(AFO 	tCFkKO: A cj{hI quota cor es u)iL(lerlte uni voto ris dOIihenÇÕe s(u - iaIs, 

rspcit;iiiEIo IS quoruns especificas lixados rIeSU t)flIratu. 

DA CESSÃO E 'rgANsIqRiNr;A DE QUOTAS 

ciÁusuts SFWIA Nenhum o dos sÓc 	rorItl ceder, Irarisienr III alienar, a qualquer títujo, Suas 

quedas a terceiros ou a outro sócio, seio ti rirévto coosa,nurnt,ito, 'O,  escio, los Jt,rnjís sócios, suF, 

pena de unidade lo pleno direito 1 a o, pelo descu 01 pri mc" o deste, artiii. 

PARÁGRAIO PRIMEIRO: O sócio que desejar ceder, rartsk',ir ou alienar suas ipiobs a UuitIo sócio 

ou a teto ijos estranhos à soca edade, a qualquer tit aio, deverá, observado o disposto rio capul desi 

artigo, notificar, por esc i itic contra -recibo, u< Ió( - ios rernanesce'iles, a respeito desse seu propósito, 

jrilormnrclo-os, no texto da riotiáeaçâo, obro preç:o e as condiçC,es para a cessão 'ii trartsferérn:ia 
por ele pretendida - 

PARÃGPtAIO SEGUNDO: Ocorrendo a hipótese do rkirraFo imediürn,ntx' precdoote, O s( 

rerndnc;{:cotas, dontra hu: 30 (trinta) til,,, bsrquentcs à n,tiíia{ -ji), lerão prelt:itncias , 
JC]LIIS,Ça<3 dIN quotas- qlir t:sto sendo i transíer,das. - 

PAItAGRAFO TERCEIRO: Toda 	ltJalOuer crssào, tr;ir fer&nda ou alienação, qualquer LiLUIo, de 
quotas e/ou direito à sua siil -iscriço. realrnirl;, 'ern ol,sorvâoria dodisposto no pn.scril e 

será c,nsderada ntda de p1eno díruíto e rrn quulquerotrito 

DA AnMlNlsrRAço SOCIAl 

Cl J SUl A S'I [MA  A socícdacie será adwija,iinclá por pessoa natural ,iócla ou mi, residente

O

no 

País, nomeada petos sócios que, neste a ri, no,oeam ror prazo iodetorm i na dc cl (S) Sr(os). MAN 1 	\ 9 
JESUS MENDES DA SILVA E IAYM )LIIYANA SILVA FROTA, já qualificados, como 

0809 



administradores da sociedade tendo poderes pa F ,te arem em nome a s'daa4 C4. ÇOflJ ii 

-  ompetíndn.lh es: 

a) a rep r esenft;,çio da sociedade cru juÍ/.C} ou lan dele, ;i(iva ou passivamrritr, perante 

terceiJ us, qualquer re} rlíçfrs públicas, auuridadcs federais, estaduais mi rriunicpua, 

bern i orne aTltarqWns, scicied drh a  economia mista e entidades paraestntms, uristiIiiiço 

Pr, i;incciia, há,et's cor geral, Caixas Económicas, caribrios e ta.beliunai.ns de notas em 

	

rni.raS enlktadc 	rií() 

ii (rnTnisI.raçu, ad nl;iÇ.;ní e d,r(Çj(, dí,: flr é ias sí;(:iuS mrli.zsv( a cuIÏIfIra. veo(la, (roc:;.F 

ou 	dicnaçflo, fkU 	i]Li.lIctlJer <ulr:; li 	(le hCTlS íYiL}'çi»!•  e triióvcis (Ia 	dade 

	

05 	fIC&VÍtS Ur 0— J•JIi'!••us e 1 C)fldirõcs cspc'iUiti OS hrv,ir t 	XacloS no 

1irigraíu pri ,ic,ro infra; 

e) 	a ní,yntflçàii 	ndiIare.. 

1 	a ssinaura de quaisquer do( umcnr.os, Eliesnhl, qw rulo imporI:ent riri rr$ )OnahjJii.11c., riu 

obrigaçao da sociedade, inclusive •'.ri 11171.5, tíLulos de dív:das, carnhiajs, eh ÍILTU..j iirlcns 

de paamciiu,s e 

fl 	
e) a vnriLla, Iiaris rei tncia, alíenação por qualquer FTIOÜO ou oneraço de quaiLuer natureza de 

participações societária% ou Inves(imentos da sociedade; 

1) a tomada de empréstimos ou financia rflen los, com ou sem gani nua hipotecAria, seja q iii 

foro valor-envolvido; 

g) a outorga de procurações em nome da sociedade, sendo necessário especificar (is poderes 

r.onlhrid,s e, eorn exceçiú, (im]rIrIas para luis judiciais, terão um perkido de vaidade 

limitado de uro ano; e 

hJ 	talizaçôos de 	rtvi:sUrnentos ou parIR ipações cri, 'tim:u'ilamlcs de qnalc;Lier tipo, 

empreendimento, ou assodaçóes, li cm mb eia co sórei es. 

PARÁCRAFO ÚNICo So ix -tssnrnenle vedados, sendo nulos irioperariEes com rolaçn 

sociedade, os atos pratic_ado.s por qualquer dos sócisadruinislradores, gerentes, 

procuradores ou iLIrit:]onárIo; 	a envo[vercm em (i)rifliiçh :5 'ela Uvas a nígol 05 OU 

operaçOS cstrinlhihs ia obeu, oei,iF, 	lis (1r110 liança', avais, endossos de rjriaisqiier 

Outras garantias cm vor de len r:ros, 

DAS ) 1(3 RA çÔns 

fl ClÁUSUlA OlIAVA As dei eraçrcs acerca tias malérias a seguir clacinkis deverfío 

ser unnad is pelos sócios que , 11 'sen(am 0(4 triÍthj!tlo 65% (sesS(rila (aliei) por cento) do 
capilai .111 ia] 

a) rnodiflcaç4o do prr.ariic Contrato SnriiF 

h) transro rmaçâ O, 1 ricorpoiaço, fuS, ( diSsaltiÇãoda socieV4Je, ou a ceaçni do estud o e 
liquidação; 	 / 

rJ ;iprovaçAo das contas da administraçio 

C1M511d.A NONA - Aw demais matéri, tiãt, relacionadas Oa cláusula anterin.-, noladameni e a 

dusignação e deslJwiçiirn de administradores, fixação do ua remvAoïação e peciidri de 

concordata depoi,d citei da dell hora ç ri d is sócios que rcpresni hm mais da ai tad e do 
capital social, salvo os casus eni que o presente instrumento e/ou a IrrØslasai> aplicável que 

dclermíae quorum mais elevado, - . 

DA RIUJNIÃU nu sócios 	 - 

USUIJ JIETJ MA 	As tlehhi:r.içõi:: dus sOCíO; SrF'i(E Li4n)adas em Heixnihe-s do Sóí:ii,, ciie 	j' 	\7 
corivr,cacl;is pelo(s) àdirirhrra€lor(es Uni rieuís) .s;cio(sj deteniurl cd da al 



ION 

n 

maioria do capital siicii, com prazo mfninM, d, ti 1 riiiro) dias de anèt iio;í;Z 	data eu 

rrijniAo, por qualquer trimU dônco qol. OÇTIÍ' ",ssveI dflctirneoh4r tind (IC tOdOS 

Ócíos, sendo que os documentos coroprobalórios devnrio sue nqiivados nu sede da 

';ocedade. 

PARÁGRAFO PRIME F E O. No caso CIO 	 juridiça lua Sul helecicio que o VOU 1 se 

representante legal vinc:ula a pessoa iiiriilica e Seus sécios. 

PARÁGRAFO SEU J N )O: AS dehihLraçÕcs o rr: aias em Reuntao ele Súcios ser á ,, v,onja, apenas 

COO f presença, em prirrieira cuuvocaçáO, dos sóiio,; que represeutern, rio nIIfflTOO, a 

maioria dii c;ipítal social e, me segunda convocação, jum qualquer rurni'rn, respeitados 

e uoru.ns específicos fixados nu presente Mst, Iliner,lo e na legislaça , ,apli,á VCI, 

PARÁGRAFO iItr:nlRo Al deliberações IilPr]Rdas Cm Renoim, ele Sórii,s vínceilarii IOdOS os 

súcios, ainda que micnIes ou quando haja Iivei'gncia ila rr,iiiora daquele': se ierern 

represent2 r 

PARÁGRALC Qt)ARf0: Na nIY')I.uSt da lManunAdrde te,.': súcios 	elh-t'rn, por uscrilo, sobri 

qualquer matL1-ia de interesse da sociedade, a reuridir) de que nata esta cláusula s'r 

di; p eu sad a. 

DA REMUNERAÇÃO 

CLÁUSU A 1) MA PRIM El A (1, sõeOs admimo ,uadore, tpríi da-eito a uma ret eu la 

mensal a tU u lo do pro tabu re, q ir som esdpii lada eJi: comum aço itici e ri ti e os súcios, o e 

leva ro em conta a díspon 1h i jade da empre si e as normas ioga is vigentes. 

DOEXERCÍCLO SOCIAL E HALANÇO 

CMV SU IA DÉcIMA SEU UNI A O exercido social te r1 1picot o., 1 	ia o rei e tenoiria rá em 

31 de ri ezernh ri,. Ao fim de, (:ac la cxercícao e co rrc,sprindento aO mesmo, será elabora ii 

invejiiàrio balanço pairirrioriial e dernonsÍrz;ç{ie.s flnanceiras, bem como prep;iratii 

demonstração ria ronha ele lucros e perdas. 

DOS lUCROS 01) iq ZOS EM SOCI J A VIL 

c:lÁUSIJLA OÉCMA !rl,:icr,:t}A 	Os E:rcrt,s mi 	 a'uradns rui 

scnestiais, e Será ob,igatória a censi itEurite, de Funde, de Neserva, inesini' em 

extraurdi nárir, 	

tr_L__ 
PARÀCRAIk) PRIMEIRO: Os sócios p;urtie pamo nos IoLrn 'iY prej ris da soe:ieeljde na 

proporção do valor das quotas que porsuírem do tapitaf ociãJ. 

IA RÁG RA10 SECUN 	Os 	líqual01 a e ai mente o hti dos 1 rr[io a aplicaç5i rir,,-  EIpc,s for 

(Jctcrrninarla pela deliberipn dos sódos rcpresrriuiri&, a maioria do capital social, 

respri tadas as disposições da lcg;sIaçio aplicável Nenhum ei is xód os terá diroiuj 
quaiqur parceki dos lucros até que sej a adotada ddíheraçi o u pressa sobre ia api iraço. 

EXCLUSÃO MORTE, EX]1NÇÃ(J NSOtVtNCA OU MI ,ÊNCJA OESÓC!t) 



UÀUSIJIA DÊCIMA (2IJAH[IA  A retiraria, x ItisAo, morte ctinçio 	 ia 

quaUuvr do 'aiiti r110 dissotuor;: 	,ctuc!adc. que pr r iseaIu Com os feinrecoiites, 

menos que esu,,de coc•nurn acordo, rsr,F';c;nli quidála. 

I'ARÁCRAFÍ) PRIM FU<(J: Os haveru.: ri.:, 	crante e,cIccicIu. nInro, exdnli,. ii IsnvcrItc ou 

Foi iici svrÍü 'à 	c.r'cn ha r nu E danço de dc:.t.errnírcaç±,u ,c .';cr levantBr 

rr.ma n ser ores, 

F'/tIIÁjRAFO SECIINflO: O valor apiic'atlo na Forma prevista nu captil d,:sta C]usiila s(""A pago 

A m Panelas rnt'ns;Iís 	essivas no prazo rir 11 1cIo.ri) mese'!, vI'nr:crlc}ose a prhtirin:' 
;,,,A ida no prazo de IA (sessr,nIa)li  'is da data lo evento, acrescidas dc un,s de m 1 M, 
por cento) ao 10. 

PA.RÃGttAFt 'riNcHuo: A aniniiss;ío rins hi'ntciros ou XUC(sSUrí'S na s'ociedadi' íicarï sujeita 

apro'aç:in rios sécios que representam, no mio imo 65* (sessenta e cinc:u por reflU)) do 
caprt4 sociaL 

CAUSAS DA hXCLUSÀC) 1)1 ÚUIO 

fl 	CLAUSULA DECI MA Q U N IA Os siem, que representam mal da metade do ra p 	social 
poderio decidir ioia &scloso do 	o que praticar atos rir íncØvcl pravidatlir, que 

coloquA ir rui rjsco a continuuirh'rlr, da empresa, ou, ainda, que ií1r,ir er nos atos abaixo 

relacionados, além de quaisquer outms prr'v!uis um lei ou no rolesente,  instrrInit'nlcj, 

a) difamar, injuriar, c:aliirib,r, a.sshn recrio ruir que proceder de jbrrna danosa ao humo nome 
da Sociedadr t'/Ilii de seus sécios' 

b) agir coo, dolo, in,. lé ou hucqca riíi ir 	si pióiii'cii  ou tcbrreiro. em lrLJuTzo da 
SOCic'd 

A ) l)i'ixar de contribuir, Sorri J115t4 CII4U para 	(r.5nluç'o dos Ob1CU,,s S(aaiS, 
(i) For defmnítívamcqir rimulenado cru ardes utnlit'íajs que flui' ícureyn movidas pela Soe orlado, 

cru razo do rt.cdcnipic'rnento Jasob, ígaçur'sqoe haja c'onljarrici peraflt.e'a rnc:ln.c; 
C) Após 	:ontpr'tcnje r,oUflcaçâo da So, 'ed,de, volta , cnt'rircgci a ei e/ou as Sprcsiçdes 

Inc pc'eseolc rust.ruunitr, e/riu ooloçõe, e deliboraçues Ia Son'icdaric 
'cia r'is'ç -;'n tolio ou pai, ial,  r'xliflçni OU lqucid.iç:io CIa respectiva pessoa jurÀdica, 1:15(1 

,st;l SÚcia pessoa jurkhra_ 

g) Pela insolv3nr:i ou la it, cicia do sócio, 
ti) 

 
Pe)a quebra do aftcetio societatis. 

n 
PARÁGRAFO ÜNI(;0 ro, caso de exchs!ri, licar5o retidos pela Sociedade os haveres co 
sõdo excluído nu a apuraço e posrrriui liquidaçio das iilt1' oções e cWbtos tendentes e, 
sendo o caso, das perdas e nau is na! w'íaÍs O Ti rira is qIJe'SZ)ÇIOd ade haja sofrido em rflzo 
ela conduta do súdo ex riu ido, Se o represen lan 'e lupal oüloiandat&i o 

... 

DA lMSSOIÁÇÃO 

CLÁUSUlA DÉCIMA SEXTA 	Em raso cl' liquidação ou dis.atnção da sot:ir:clacic será 
ci sócio, Dii 1 1  1'' é odri súcio, cicuru,eidn, por rirhhr'ntço dos súcios 

represerttando fliais 11,1 rurade cli A, ,  II,hIf social, Nesta hipúl:'sc', os haveres da 
sero cmnhrcj,dos Ri Irquirlacão rIr 'LIas c'briaçôr>x e o remancscenft, se houvei serã 
rateado entre ris q;iO1isL;l,, flj pr'opnrção cio número ti rinotas que rada cm poesia,'. 

PARÁGRAFO PRIMEMO: No caso mie djssoluÇu da sorí,tdarlc qualquer sódo tcrú direito 
dc prefrrncia, sobre terceiros ru1eress,dos, para compra de toda sociedade, fixanr!osr ci 

prazo de 30 (trinta) dias para Ía'zer uso deste direito, 'ontarins da data da reurciàci que 
 clilhenn 

Or 3p 



PARÁGRAFO SEGUNDO! Se mais de um sór:io mandèstar iz .ernsst em fazei uso do dreitu 

de preferência, esta será exercida propo rcionaim ente à part 3 ripa çâo societria de vasta 

xúci', 

DA DECLARAÇÃO DE IdESIMPEDI M HNTK) 

CLÁUSULA PH )MA SIJ1MA Osadrninistradores Manoci de lesos Mrnth,x da Sava 

Laya Ju !yana SiLva Frota v Cláuda ,  Helclíssa kes t Si Iva Frota declara' sob 

(for: nau CSIO irnpurhaos de 	r(:çId adm nislrudiu da sociedade, ler 1,i espceil, 

011 cru viri,icic' erondenaçfio rv. ITnr.u, na, roi se enronírarem sob os efearos d, la, 	ler,a 

que vedo, ainda que scula,11,2rI;11nen1c, o acess 1 a &.(,rfos públicos: ou p, urirrie f•,Jirr,ei 

ds . prt:varii:açii, peita ruo s,:.Iinrno C0I1nLs;,I p, co!ale, ou contra 	:iunomia popula,. 
cuíjtrfl o sislerri;, iIr}arr(cur 11 i,;,i:innal >  contra ruol pii•s rie dufrca ria (UflCL),rênCJa, Corp ra 

riElaç:f$cr CC consumo, lú pühlica. ou i r)ruprH , l;nI{:. 

n 	DAS D1SPOSLÇÔES FINAIS 

ClÁUSULA DIC 1 MA O JAVA 	Os sonos e admin isi rad ores não respondem 

suhsicfiarianiente pelas obrigações IssIIrnJd s pela sucedadr 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA Os ca si 	Ri ISS s, ou mão ex f}rr ,;iameido osta h r e e' d 's neste 

contrate sousal, ser5o regidos su plil iva,,, cine pelas di pusi çiies da Lei n ' 3.560 no que 

cunhes- 

DO FORO  

ClÁUSULA VI(flSSIMA Para t.ndas as r1ucsU,r:s inundas ilesti, t:r>rpt.r;iio, fica eleito o Foro 

da Comarca de rerrsiri., 110 EStadO do PI mi, com (xr:iusru tio qua];ticr outro, por 
privegrarlo que 

E, por esI2reni assim pistas e cooU aLirla as partes fu Louro o ,reSentt usimiunit:ntc, rui 3 

(três) vias de igual Icor, iranscro, s : oos(nte no s,ivero de 06 (seis) bibas, para um só 
eteito 

n 
eresiria, 3 d e tudo, de 201 O 

asseei 	 usMtta 	 o 
Sx '  

CPF: 829070.2 13 20 	 CPF: 000. 80.14 30 

Clándia fleIi,nu Reis e Silva rota 

CP V: 207.361.163 1 

psNUS r 22003556 
ss10o80B 2  

.7  

\ '21 



04101/2018 	 Comprovante de riscrição edo Situação CdasWaP 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização Cadastral. 

Aprovada pela Instrução Normativa RFB n o  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no da 0410112018 às 08:55:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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A RFB agradece a sua visita. Para infonnaçõcs sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 	
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